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TERMO ADITIVO Nº. 051/2023, DE 11.12.2023



Por este instrumento de aditamento contratual e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 23.291.071-6-SSP/SP, CPF/MF nº. 123.691.028-10, adiante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa GILZERLÂNDIO BATISTA DE CASTRO, com sede Rua Euclides José Libório, nº. 161, Vila Independência, CEP: 13.416-350, na cidade de Piracicaba – SP, telefone (19) 99636-7257, inscrita no CNPJ sob nº. 40.579.519/0001-90, Inscrição Estadual 535.841.984-110, (e-mail institucional: prestativamg@gmail.com), representada neste ato pelo Sr. Gilberlánio Batista de Castro, brasileiro, portador do RG nº. 32.391.854-2 e CPF/MF nº. 331.462.228-76, residente e domiciliado à Rua Euclides José Libório, nº. 161, Vila Independência, CEP: 13.416-350, na cidade de Piracicaba – SP, designada simplesmente CONTRATADA, com base no Ofício SARH nº. 091/2023, de 26 de julho de 20232, Processo Administrativo nº. 3821/2023, de 26.07.2023, têm entre si, certo e ajustado o presente Termo Aditivo ao Contrato Original nº. 066/2023, de 12.12.2022, Pregão Presencial nº. 083/2022, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 



Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, câmaras de vacinas e freezers, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos necessários à manutenção e adequados à execução dos serviços nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras-SP, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO



Fica aditado o prazo por 12 (doze) meses a contar de 11.12.2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTORTE LEGAL



A presente alteração encontra-se alicerçada na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



As despesas resultantes deste aditamento contratual serão suportadas pela seguinte dotação do orçamento do exercício financeiro de 2023:



Secretaria Municipal de Educação - SEDUC



Gabinete da Educação



191-12.122.0026.2053-33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –           


Pessoa Jurídica 



Secretaria de Saúde – SESAU




Fundo Municipal da Saúde




305-10.301.0036.2063-33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –                


Pessoa Jurídica




Secretaria Gestão Adm. Rec. Humanos e Trânsito – Gabinete                         


Administrativo




26-04.122.0012.2032-33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 


Jurídica
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO  



Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original nº. 066/2023, de 12.12.2022 não alteradas neste Termo Aditivo.



E assim, por estarem justas e acordadas, assinam as partes, o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, diante das duas testemunhas, também ao final assinadas, presentes e assistentes deste ato.

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 11 de dezembro de 2023.

                   Pela CONTRATANTE


                                  pela CONTRATADA

       MARCOS BUZETTO

                                 GILBERLÁNIO BATISTA DE CASTRO

           Prefeito Municipal



TESTEMUNHAS:

   1 – CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA                                      2– SILVIO JAMIL QUINAGLIA


                         







                                                                               








TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
Contratada: GILZERLÂNIO BATISTA DE CASTRO 
Contrato nº.:  066/2022, de 12.12.2022
Processo Administrativo nº. 4696/20212
Pregão Presencial nº. 083/2023
TERMO ADITIVO Nº. 051/2023, de  11.12.2023.

Processo Administrativo nº. 3821/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, câmaras de vacinas e freezers, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos necessários à manutenção e adequados à execução dos serviços nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras-SP, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:


1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Rio das Pedras, 11 de dezembro de 2023.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: 123.691.028-10
Assinatura: ________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: 123.691.028-10
Assinatura:   ________________________
Pela contratada:

Nome: Gilzerlânio Batista de Castro
Cargo:  Proprietário
CPF: 331.462.228-76
Assinatura:  ________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Thaiza Vanessa Merloto
 Cargo: Secretária da Gestão Administrativa, RH e Trânsito - SEGAT
 CPF: 416.875.818-43

Assinatura:  ____________________________

GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Thaiza Vanessa Merloto
 Cargo: Secretária da Gestão Administrativa, RH e Trânsito - SEGAT
 CPF: 416.875.818-43
Assinatura:  ___________________________
TERMO ADITIVO Nº. 051/2023, de 11.12.2023 

CONTRATO Nº. 066/2022, DE 12.12.2022
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
Este documento estabelece as normas específicas para a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, câmaras de vacinas e freezers, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos necessários à manutenção e adequados à execução dos serviços nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras-SP.

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, câmaras de vacinas e freezers, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos necessários à manutenção e adequados à execução dos serviços nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras-SP, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

2. DO PREPOSTO

A CONTRATADA deverá indicar preposto para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, durante o período de execução do Contrato, mediante Declaração constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
A CONTRATADA orientará o seu Preposto quanto a necessidade de acatar as orientações da Fiscalização da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Quant
	Unid
	P. Unit R$
	P. total

R$

	01
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 9.000 BTU’S
	12
	Unid
	200,00
	2.400,00

	02
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 10.000 BTU’S
	01
	Unid
	1.200,00
	1.200,00

	03
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 12.000 BTU’S
	82
	Unid
	147,50
	12.095,00

	04
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 18.000 BTU’S
	55
	Unid
	218,16
	11.998,80

	05
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 24.000 BTU’S
	05
	Unid
	1.500,00
	7.500,00

	06
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 30.000 BTU’S
	09
	Unid
	1.716,00
	15.444,00

	07
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado tipo split, pelo período de 12 meses; 60.000 BTU’S
	01
	Unid
	2.400,00
	2.400,00

	08
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado, pelo período de 12 meses; 7,5 TR
	03
	Unid
	1.168,00
	3.504,00

	09
	Serviço de manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado, pelo período de 12 meses; 10 TR
	01
	Unid
	4.200,00
	4.200,00

	10
	Câmara conservadora Modelo “Elber”
	07
	Unid
	   395,00
	2.765,00

	11
	Freezer HJorizontal
	01
	Unid
	1.008,00
	1.008,00

	12
	Geladeira
	03
	Unid
	   495,00
	1.485,00

	
	
	
	
	Total
	R$ 65.999,80


4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS E EQUIPAMENTOS
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem contratados têm como objetivo garantir a limpeza dos aparelhos de ar condicionado e demais equipamentos relacionados no item 3 deste Termo de Referência, visando manter os ambientes climatizados bem como assegurar a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos, aumentando assim a sua vida útil.
Os serviços de manutenção preventiva, buscam prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações de aparelhos de ar condicionado e demais equipamentos, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com projetos, manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde.

Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nas datas previamente programadas pela Prefeitura, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.
A CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva no prazo mínimo de até 5 (cinco) dias úteis contado da assinatura do Contrato, a ser previamente agendado pela Secretaria de Gestão Adm. Rec. Hum. e Trânsito - SEGAT.
Os serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais, demandados pela CONTRATANTE tantas vezes que se comprovar serem indispensáveis, tratam da execução dos trabalhos necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e anormalidades nos aparelhos de ar condicionado, a fim de que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica, devendo ser preferencialmente realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 12:00 horas e 13:00 às 17:00 horas.
No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades eventuais, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE por e-mail, iniciar os procedimentos corretivos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas.

No caso de serviços de manutenção corretiva emergencial relativa a acidentes de qualquer natureza, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE por e-mail, adotar urgentes providências no sentido de sanear o problema em até 2 (duas) horas.
Após a solicitação dos serviços a ONTRATADA deverá priorizar a CONTRATANTE.

Os serviços deverão ser, obrigatoriamente, ser realizados no município de Rio das Pedras, salvo casos excepcionais.
Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, a CONTRATANTE aplicará as seguintes sanções:

Manutenção corretiva eventual: chamada atendida em até 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do problema pela administração, não será aplicada penalidade. A cada 1(uma) hora de atraso no atendimento, multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando da mesma ocorrência, até o limite de 10(dez) horas, podendo haver a rescisão contratual em caso de inexecução parcial.

Manutenção corretiva emergencial: chamada atendida em até 2 (duas) hora após a comunicação do problema pela administração, não será aplicada penalidade. A cada 1(uma) hora de atraso no atendimento, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando da mesma ocorrência, até o limite de 05(cinco) horas, podendo haver a rescisão contratual em caso de inexecução parcial.
A requisição de serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais será realizada por e-mail. Para tanto será enviado o formulário SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO.

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados deverão obedecer rigorosamente:
a) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

b) às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;

c) às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado e ABNT NBR 13971 de 28.02.2014;

d) às normas técnicas específicas, se houver;

e) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os temas previstos por essas;

f) à Portaria nº 3.523, de 28/08/1998 e demais Portarias do Ministério da Saúde.

Na execução das rotinas dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar condicionado e demais equipamentos, a CONTRATADA deverá:
a) Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos;

b) Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão e instalação de acessórios;

c) Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de temperatura, umidade relativa e velocidade do ar, conforme definido nas especificações. Assim, a CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para alcançar os padrões supracitados;

d) Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, desumidificadores, ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno;

e) Utilizar, na limpeza dos componentes dos aparelhos de ar condicionado, produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim;

f) Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, quando necessário;

g) Remover as partículas sólidas, retiradas dos aparelhos de ar condicionado após a limpeza, e acondicioná-las em recipientes e locais adequados;

h) Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde humana;

i)  Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados;

j) A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, o Fiscal da Prefeitura poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços;

k) Todos os serviços concluídos deverão ser testados pelo Fiscal Funcional, ficando a aceitação final condicionada à comprovação da efetiva realização das rotinas relativas à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de manutenção corretiva, ao restabelecimento do uso da central de ar-condicionado;
l) Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou corrosões nos aparelhos de ar condicionado;

m) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;
n) Para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, caberá à CONTRATADA fornecer os materiais e equipamentos necessários à manutenção bem como peças de reposição que porventura se façam necessárias e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados;
o) O Fiscal da Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc;

p) A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos aos equipamentos;
q) A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões suas. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE;
r) As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.
6.  DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA dos aparelhos de ar condicionado tem por objetivo antecipar-se, por meio de ensaios e rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro dos equipamentos e instalações ou desuso.
Segue abaixo o detalhamento das rotinas periódicas relativas à MANUTENÇÃO PREVENTIVA que deverão ser realizadas pela CONTRATADA, com base na Portaria do M.S. n° 3523/GM e NBR 1397/97 e nas características técnicas dos aparelhos de ar condicionado:
	SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS BIMESTRALMENTE

	

	Verificar ruídos e vibrações anormais.

	Limpeza de evaporador.

	Limpeza de filtro de ar.

	Medir o diferencial de pressão.

	Verificar e eliminar frestas dos filtros.

	Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante.

	Verificar grades de ventilação/ exaustão.

	Verificar chave seletora.

	Verificar atuação do termostato.

	Verificar válvula reversora.

	Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

	Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

	Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

	Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

	Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

	Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação.

	Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

	Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias.

	Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto

desengraxante e corrosivo.

	Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).

	Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.

	Verificar filtro e secador.

	Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.

	Verificar nível de óleo do compressor.

	Verificar a operação da válvula de expansão.

	Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo).

	Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis.

	Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.


	SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS QUADRIMESTRALMENTE

	Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.

	Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.


	SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS SEMESTRALMENTE

	Verificar a operação dos controles de vazão.

	Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.


	SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS ANUALMENTE

	Limpeza de condensador.

	Verificar protetor térmico compressor.

	Verificar estado de conservação do isolamento termoacústico do gabinete.


7. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

Para cada serviço preventivo identificado na relação do item 6, fica também estabelecido que a CONTRATADA tem obrigação de executar, se aprovado e disponível as peças de reposição, o correspondente serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição de peças, recomposição, reparo, conserto, etc.).

8.  DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO

Para a perfeita execução dos serviços, fica estabelecido que o fornecimento de equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los a fim de assegurar a prestação dos serviços, é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos.

A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento adicional, o seguinte MATERIAL/PEÇA DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e circuitos de controle de temperatura e pilhas. Desse modo, a CONTRATADA deverá considerar, na sua proposta de preço, os correspondentes custos.

MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças, componentes e materiais para o conserto, recomposição e readequação dos equipamentos e instalações dos aparelhos de ar condicionado.

A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes.

Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA.

Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo material de limpeza destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, tais como: álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, bombril, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos.
Todas as peças de reposição a serem empregadas nos serviços de manutenção corretiva deverão ser novas, do mesmo fabricante dos originais e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitas ao exame e aprovação do Fiscal Funcional.

Os custos com as peças de reposição (compressores, ventiladores, controle remoto, placa eletrônica) e demais peças não abrangidas pelo item 8, serão fornecidas pela CONTRATANTE. Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou componentes de reposição citadas neste parágrafo, a CONTRATADA emitirá relatório contendo todas as informações necessárias que justifiquem o fornecimento e entregará ao Fiscal Funcional da CONTRATANTE a relação detalhada das peças a serem adquiridas, no prazo de até 4 (quatro) horas.
9 – DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

	SECRETARIA / SETOR
	QUANTIDADE - EQUIPAMENTO - BTU´S
	LOCAL

	GABINETE
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	SECRETÁRIO DO  PREFEITO
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	 

	VICE PREFEITO 
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	SALA DE REUNIÕES
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	CARTÓRIO ELEITORAL
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 9.000 BTU´S
	 

	PROCURADORIA JURÍDICA
	04,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	SEC. DO GOVERNO - SEGOV
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 30.000 BTU´S
	 

	SEC. DE PLAN. E GESTÃO FINANCEIRA - SEPLAF
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 24.000 BTU´S
	 

	SETOR DE COMPRAS
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	LADEIRA JOSÉ LEITE DE NEGREIROS, 10

	SETOR DE LICITAÇÃO 
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 30.000 BTU´S
	 

	SETOR DE DIVIDA ATIVA
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 30.000 BTU´S
	 

	SECRETARIA DE OBRAS, ENG. E SERV. - SEMEO
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 24.000 BTU´S
	 

	SEBRAE
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 9.000 BTU´S
	 

	SEC. DE GESTÃO ADM, RH E TRANSITO SEGAT
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	SETOR ADMINISTRATIVO
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 30.000 BTU´S
	 

	PROTOCOLO
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	SALA DE INFORMATICA
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 24.000 BTU´S
	 

	SEGURANÇA DO TRABALHO
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	PORTARIA DA GARAGEM 
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	 

	ASSISTENCIA SOCIAL
	05,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	 

	GARAGEM
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 11.000 BTU´S
	R. DR MÁRIO TAVARES, 420

	 
	03,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	CENTRAL DE CURSOS
	04,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. JOAQUIM LEITE, 588

	 
	03,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	GUADA MUNICIPAL
	04,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	AV. DR DARWIN DO A. VIEGAS, 580

	 
	05,  AR-COND. TIPO SPLIT - 9.000 BTU´S
	 

	CENTRO MÉDICO
	10,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. ARADESCO BIANCHIM, 89

	 
	10,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	 
	02, CÂMARAS ELBER
	 

	 
	05,  AR-COND. TIPO SPLIT - 9.000 BTU´S
	 

	 
	10,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	 

	 
	09,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	UBS - DR MATHEUS GABRIEL BONASSA
	01,  AR-COND. TIPO SPLIT - 60.000 BTU´S
	 

	 
	03 CÂMARAS ELBER
	 

	 
	01 FREEZER HORIZONTAL
	 

	 
	03 GELADEIRAS
	 

	UBS - SÃO PEDRO
	08,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. AYRTON CYPRIANO, 281

	 
	01 CÂMARA ELBER
	 

	UBS - LUIZ MASSUD COURY
	12,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. ROBERTO RONCATO S/N

	 
	01 CÂMARA ELBER
	 

	CAPS
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	 

	 
	06,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	 

	CENTRO PEDAÇÓGICO
	06,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	AV ADEMAR DE BARROS, 565

	 
	03,  AR-COND. 7,5 TR
	 

	 
	01,  AR-COND. 10 TR
	 

	ESCOLA PROF. CLAUDETE APARECIDA GUIDOLIM
	08,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. ANTONIO BERTASSI, 614

	NICOLAI
	09,  AR-COND. TIPO SPLIT - 18.000 BTU´S
	 

	ESCOLA BRUNA MANIASSI ZEPPELINI
	02,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. DR MÁRIO TAVARES, 496

	 
	04,  AR-COND. TIPO SPLIT - 30.000 BTU´S
	 

	CRECHE MUNICIPAL IVANILDE BERTOLI BETTIOL
	08,  AR-COND. TIPO SPLIT - 12.000 BTU´S
	R. MARIA POLINIATO FRONER S/N
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